
DESPACHO

Senhor Assessor/Controlador,

Pe,o presente, encaminhamos ,, VSapara^^f"«^
Contratos n° ^^X/Svo 001017/2021 com 'fundamentação Art. 57,

Sendo ocue dispomos para omomento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Presidente Juscelino (MA), 11 de Dezembro de 2023.

Assinado deforma digital por
IANUZE BARROS januzebarros

~~.. , ,„,•.,: PINHOO3011786313PINHO:03011786313 DMfc>,.xQ3.i2.ii 0*52*5-«w
Januze de Barros Pinho

Presidente da Comissão Permanente de natação

A Excelentíssimo Senhor,
Enoque Lemos

SrRoÍAD^MUNKÍpAÍ DE PRESIDENTE 3USCEUNO,MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

.-ssssassssss»—
PARECER

Assunto: Aditivo Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual
Contratado: RBS0LIVE,RA COMERCIO ESERV,COS GRAFiCOS LIDA, CNPJ 21.298.646/0001-77
RELATÓRIO

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para oAditivo de Prorrogação

de Prazo de Vigência Contratual.
Configura-se anecessidade einteresse público da prorrogação do prazo contratual,

pelo que solicita aeste setor jurídico adevida análise.
Por sua vez, oContratante em consulta ao contratado, este manifestou ointeresse

em manter a prestação dos serviços.
Estão presentes as seguintes razões de viabilidade que justificam aprorrogação da

vigência do supracitado contrato:
a, Acontinuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que a
Administração Pública contratante já está familiarizada com atécnica eforma de trabalho do
contratado, evitando inadaptações que poderiam gerar aumento de custos;
b) Permite acontinuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em alterações de
técnicas;

c} Os serviços vêm sendo prestados de modo regular etem produzido os efeitos desejados,
tendo em vista que oprofissional apresenta diligência ehabilidade etem vasta experiência na
área;

Aprorrogação de Vigência será pelo período de 31/12/2023 a31/12/2024.
|. FUNDAMENTO JURÍDICO

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação se encontra
consubstanciada no artigo 57, II, §2°- da Lei 8666/93 que assim determina:

Art 57. Aduração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:



c

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

,, -àprestação de serviços aserem executados de forma contínua, q
poderão ter asua duração prorrogada por iguais esucessivos penodos
com vistas àobtenção de preços econdições mais vantajosas para a
administração, limitada asessenta meses; (Redação dada pela Le, n-

^rToTaXrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Ademais, nota-se que omesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à
Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

II- CONCLUSÃO

Em sendo assim, observado oprazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze)
meses bem como os documentos reguladores fiscais do contratado, opino pela possibilidade
de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, II, §2= da Lei 8.666/93.

Éoparecer salvo melhor entendimento.

Presidente Juscelino/MA, 12 de Dezembro de 2023.

Control,



CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE ADITIVO
Comissão Permanente de Licitação <cplpj@hotmail.com>
Qui. 14/12/202309'36

Para:2R COMUNICAÇÃO <artes2r@gmail.com>

ADITIVO F.LTJ p;If

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE ADITIVO

APrefeitura Municipal de Presidente ^uscelino/MA, vem aü^ ^.convocar ^ZZ\^ "COMERCIO ESERVIÇOS GRÁFICOS LTDA pessoa^uridre de direto P™ ^ ^ C£P; 650^20
21298 646/0001-77 com sede na Avenida Cinco, 6 A^J-onJun 002 453.873-66, RG 969046987^ntada pe,o Sr. Ronaldo Bat.tai Santos ?*™J^£^^nW. referente ao Pregão
SSP/MA, para assinatura do Ter™ de tótovo, 3""? for^Cimento de impressos gráficos para atender asPresencial cujo objeto éContratação de E^ea para f°^e;j°presJdenPte JU5Celmo/MA. Orepresentantedemandas da Secretaria Municipal de Adm.straçao ^un^ feira) en0 horário das 08h:u0min
legal da empresa devera comparecerem d,a* u£'%^^

- (oito horas) às 13h:00min (treze horas)' ™™*^^n^J^ Sa de Identidade ou documento
C SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE °"J^"!HJ™^cidade de representante legal, com expressaWequivalente eEstatuto ou Contrato Social^^^^^^^ caso de administrador eleito em

previsão dos poderes para exercício,de direitos^e assu^°eo°DaJe^bleJa em que se deu aeleição,
ato apartado, deverá ser apresentada copa de'^^u"^v^te ecopia devidamente autenticada ou aser
PROCURADOR; Cédula_de Identidade ou documento^fa apresentação dos originais para confronto, dePROCURADOR; Cédula de Identidade ou docu^nto equ,va,e™ ^w»-*^ confront0/ do
autenticada pela Comissão ^^^J^^^^^^^l^^e^ cartório, outorgando

prc^rT^

Tributos eContribuições Gerais eDiVKJa^^^ positjva com efeitos de

SÍC=^Í5^e!Srd^™oJ; «* TrLlhista, por meio de Ce.dao
* Sr^no^ntStfa^satenção injustificada acarretará as sanções prevista em le,. Sendo oc,e de
^ momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Presidente Juscelino - MA.

Confirmar Recebimento

Att,

CPL/PMPJ



Re; CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE ADITIVO
2R COMUNICAÇÃO <artes2r@gmail.com>
Sex. 15/" 2/2023 13-18

Para:Comissão Permanente de Licitação .cplpj@hotmail.com>

| 9anexos (6S5 KB) ADITIVO SAUDE.pdf, SEGUNDO TLRMO

Certidão.JrLib4iShiita.31..03.pdf;

Boa tarde

Segue

Termos assinados

como solicitado

APrefeitura Municipal de Presidente luscelino/MA, vem através «, — ^"/cNRI ™
COMERCIO ESERVIÇOS GRÁFICOS LTDA pesse*i junto de *e*oJPJ^^P CEp. 65066.720,
21 298.646/0001-77 com sede na Avenida Cinco, b A, ^°"l"m° " 002 453 873-66 RG 969046987íepresentada pelo Sr. Ronaldo Batista Santos Oliveira, portador do CPF_00 -«^^ a0 p io
SSPP,MA, para assinatura do Termo de A*vo J*^^*^fJ£ „,„ atender as
Ssd^Se^^

KTn,^CM-ri= r»n acqfmfihadO Cédula de Identidade ou documento

Sfe^t^S^^ em que se deu a

C

C

eleição.

PROCURADOR: Cédula*^Identidade ou documento^^^^^^^,!Z

prSação fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do^^^^^í^^^t^^^^^S^*Tributos Federais, por meio da Certidão Negativa de ueoiros' ou ^™ .• to d Certidão Negativa de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Cumpre-nos informar que adesatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. Sendo oque de
momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Presidente Juscelino - MA.



Att,

CPL/PMPJ

Grato,

Gráfica 2R

(98)98472-3037 / 98835-9507 WhatsApp

(98) 3304-9208
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MINISTÉRIO DA FAZENDA n .,
Secretarta da Receita Federal do Brasil
Procüradorla-Geral da Fazenda Nacional

cER™*opos,™coH,~~^

Nome- RBSOLIVEIRA COMERCIO ESERVIÇOS LTDA
CNPJ: 21.298.646/0001-77

=Sadets^^^
,. constam débitos administrados P^a ^r^ria da Rec.i.a Federa, do b™^ «-exigibilidade suspensa nos termos do art. J^a Le, n5^72 ^^ ^

2. nâo constam inscriç^ em Dlvida Ativa da Uni8o ,DAU, na Procuradoria-Gera, da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão éválida para oestabelecido m*nz e„ «** no cas ^J~££
todos os órgãos efundos pOb^cos *. adrn-stra '̂̂ í ™Íntribuiçfle8 sociais previstas

Aaceitação desta certidão está condicionada àverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria, C-gJ^N n° ,751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:26:13 do dia 18/09/2023 <hora edata de Brasilia>.
Válida até 16/03/2024.
Código de controle da certidão: AFEF.59F5.E819.7F62
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRAtiALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA,

Nome: RBS OLIVEIRA COMERCIO ESERVIÇOS LTDA (MATRIZ EFILIAIS
CNPJ: 21.298.646/0001-77
Certidão n°: 53590032/2023

Sffi,3fll3/oS,l S.l(^. —» «~- ~*~ - *»
de sua expedição.

^ co^d-m^te UBanco ri»a -. redoresJ-a^,^^
srr. r^r:™^ ::l: ^.«...».«./«».
I3 467/2017 e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabrUdade dos
^^1 ^"rca, acertidão atesta a empresa em reiacão

autenticidade no portal do Trrbunal Superror do Trabalho na
internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

IHFOR1B1ÇÃO IHPORTMJTE . .L Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam °" ^
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

t in^Lplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
"ecidas ePm sentença condenatôria transitada em .ulgadc, ou

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios , a honorários, a custas
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou a«°™nt«
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

["KiV WÍ-ü£ Li ^H -;1-•'-•'' ''"''--< ; .- ,.r . jus .h"



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 360385/23 Data da 07/12/2023 11:07:31

inscrição Estadua.: 124502288 CPF/CNPJ:21298646000177
Razão Social: RBSOLIVEIRA COMERCIO ESERVIÇOS LTDA
Endereço: AVE 05-HABITACIONAL TURU, 12 CEP: 65066720 -SANTA ROSA
Telefone: (98)88359507 Município: SAO LUÍS

Certificamos gue, apôs arealização das consultas procedidas no sistenna desta Se—
substanciado pelos artigos 240 a242, da lei n" 7.799, de 19/^2002 edisposto no artigo 205 da le
" 5 72 de 25 de outubro de t966 (Código Tributário Nacional), nao constam débitos relativos aos
Lu 'estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acm
Identificado. Ressalvado, todavia, àFazenda Publica Estadual odireito da cobrança de dividas gue
venham aser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento evinte) dias: 05/04/2024.

|$Srr£S^"S?— seguida em •Vaiidac.o de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

UF:MA

Data Impressão: 14/12/2023 11:23:23



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 090963/23 Data da 07/12/2023 11:08:50

Inscrição Estadual: 124502288 CPF/CNPJ:21298646000177
Razão Social: RBSOLIVEIRA COMERCIO ESERVIÇOS LTDA
Endereço: AVE 05 -HABITACIONAL TURU, 12 CEP: 65066720 -SANTA ROSA

C, Telefone: (98)88359507 Município: SAO LUÍS UF:MA

Certificamos gue, após arealização das consuitas procedidas no -^^^"^l
forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substancia opelos.artigos 40
242 da lei n» 7799, de 19/12/2002, bem como prescreve oartigo 205 da le, n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nào constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento evinte) dias: 05/04/2024.

rSSse^^^^ZS?»"?££•". em "Vaiida^ de Cedida Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/12/202311:25:01



14/12/202311:27
Consulta Regularidade do Empregador

UK

CAIXA
CAIXA ECONÔM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.298.646/0001-77
RazãO RONALDO BATISTA SANTOS OLIVEIRA
Endereço: AV CNC0 BA / CONJUNTO HAB1TAC.ON /SAO LU>S , MA /65066-720

l££%£•£££ -centra-se em s,u=çâo reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

«r«s«£ r^ioí^o^rSdí
decorrentes dasobrigações com o FGTS.

Validade: 12/12/2023 a 10/01/2024

Certificação Número: 2023121221144408254805

Informação obtida em 14/12/2023 11:27:07

Autilização deste Certificado para os fms P™lstos •em tó'«?
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.calxa.gov.br

htlps//c0nSulia-Crf.caixa.g0«.br/conSultacrf/pages/consultaEmpregador.jSf 1/1



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSriTVA COM EFEITO DE NEGATIVA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008397412023

Validade: 23/12/2023

CNPJ: 21.298.646/0001-77

Razão Sodab RBSOLIVEIRA COMERCIO £SERVIÇOS LTDA

CERTIFICADO
102023009218769|

Apresente certidão, ser, conter rasara, tem sua efcada até a£jde;*** ^ «£*
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de novembro de 2023 ?s 16.37, g
autenticidade n» A845FD80E6FCB6E55FE494D9A32ADA17.

Aautenticidade desta certidão poderá ser cor£rmada na Internet, em
httESjüstrrLsen^^

"NÀOÊvAUDAAC^TIDAOQUECONTTv™



PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA /J? '^\AVCONSTANTINOGEORGIANO RABELO, S/N-CENTRO ?f,s ^0_c.
CNPJ: 06.003.891/0001-16 v

PROCESSO ADM N° 001.017/2021
CONTRATO N° 0010170104/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
0010170104/2022 QUE ENTRE SI CELEHWMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO E DOOUTRO LADO AEMPRESA RBS
OLh/ElRA COMERCIO ESERVIÇOS GRÁFICOS LTD/V
EM TOTAL CONFORMIDADE COMAS CONDIÇÕES
ABAIXO ESTIPULADAS.

C^?S^Ô^T(S.5S5SSí-18. neste ato representado pelc, Secretãno
MunidDal de Saúde o Sra Viviane Arruda Pereira Bnto, portador do CPF n.975 S 873 04 rRG n.° 000109330299-0 SSP/MA, residente edomiciliado na Avenida

onfmo de Albuquerque, Cond. Vite, Ap: 101. Bloco M*g^^**&
Luis/MA, aseguir denominada contratante eaempresa RB0S_°^E^°77R^ESERVCOS GRÁFICOS LTDA escrita no CNPJ sobre n° 21.298^0001 77 com
sede na Avenida Cinco, 6 A, Conjunto Habitacional Turu, CEP 65066-720
representada pelo Senhor Ronaldo Batista Santos Oliveira, portador do CPF
002453^873 66 RG 969046987 SSP/MA, aseguir denominada CONTRATADA, resolvem
Lar opresente Termo Aditivo mediante as cláusulas econdições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Opresente Termo Aditivo tem como objeto aprorrogação da vigência do contrato n°MÍS4£)22. que tem por objeto aContratação de Empresa W*™™»£%
impressos gráficos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Presidente Juscelino/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Oprazo do contrato n° 0010170104/2022 fica prorrogado por mais 12 meses com início
em 3'/12°2023 e término em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por ,gua,s e
sucessivosperíodos nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.



PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas econdições do Contrato aque se refere
o presente Termo Aditivo.

de 02 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

Presidente Juscelino/MA, 14 de Dezembro de 2023.

.....,..- .DDiinA DPRFIRi AssinadodeformadigitalporVlVIANEVIVIANE ARRUDA PEREIKA ftRRUDA pereira BR|TO;97553387304
Dados: 2023.12.14 08:47:32 -03WBRITO:97553387304

Viviane Arruda Pereira Brito
Secretária Municipal de Saúde

Contratante

RBS OLIVEIRA COMERCIGife^-
E SERVIÇOS GRÁFICOS;, g**--"•

LTDA:21298646000177 .{g

• ojr»:aEi

Ronaldo Batista Santos Oliveira
RBSOLIVEIRA COMERCIO ESERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

Contratada



Segunda-Felra, 05 - Fevereiro -2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO EPLANEJAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

EXTRATO DE ADIAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 001.017/2021. 2o Termo de Aditamento ao
Contrato n' 0010170101/2022. RBSOLIVEIRA.COMERCIO E
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA CNPJ n" 21.298.646/0001-7 DO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE IMPRESSOS GRÁFICOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0010170101/2022, no que
diz respeito à vigência fica prorrogado por mais 12 meses com
inicio em 31/12/2023 e término em 31/12/2024, nos termos da
Cláusula Décima Quinta do Contrato 0010170101/2022 edo Art.
57, da Lei 8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo.
14/12/2023.

Presidente Juscelino/MA. 14 de Dezembro de2023.

Mauro Ricardo Silva Cardoso
SecretárioMunicipal de Administração

C

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL ECIDADANIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO _

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 001.017/2021. 2o Termo de Aditamento ao
Contrato n° 0010170102/2022. RBS OLIVEIRA COMERCIO E
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA CNPJ n° 21.298.646/0001-77. DO
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE IMPRESSOS GRÁFICOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0010170102/2022, no que
diz respeito à vigência fica prorrogado por mais 12 mesas com
inicio em 31/12/2023 e término em 31/12/2024, nos termos da
Cláusula Décima Quinta do Contrato 0010170102/2022 odo Art.
57, da Lei 8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo:
14/12/2023.

Presidente Juscelino/MA, 14de Dezembro de 2023.
Lidimar Baima Alves

Secretária Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO

ATO EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

fo. PODER EXECUTIVO

rTtsqgBO ADM 001 017/2021. 3o Termo de Aditamento ao
CcSTr,. 0010170103/2022. RBSOLIVEIRA COMERCIO E
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA CNPJ n° 21.298.646/0001-77. DO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE IMPRESSOS GRÁFICOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNIC^AL DE
EDUCAÇÃO DO MUNIClPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0010170103/2022, no que
diz respeito à vigência fica prorrogado por mais 12 meses com
intelo em 31/12/2023 e término em 31/12/2024 nos termos da
Cláusula Décima Quinta do Contrato 001017010*2022 edo Art.
57, da Lei 8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo.
14/12/2023.

Presidente Juscelino/MA. 14 de Dezembro de 2023.

Joaquim Francisco deSousa Neto
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

:£

CONTRATO ADMINISTRATIVO

ATO EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
PROCESSO ADM 001.017/2021. 2o Termo de Aditamento ao
Contrato n° 0010170104/2022. RBSOLIVEIRA COMERCIO E
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA CNPJ n° 21.298.646/0001-77. DO,
OBJETO' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA;
FORNECIMENTO DE IMPRESSOS GRÁFICOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE:
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA.
Aditar ao Contrato 0010170104/2022, no que diz respeito a
vigência fica prorrogado por mais 12 meses com início em
31/12/2023 e término em 31/12/2024, nos termos da Cláusula
Décima Quinta do Contrato 0010170104/2022 e do Art. 57 da
Lei 8.666/93. Data daassinatura do Termo aditivo: 14/12/2023.

Presidente Juscelino/MA, 14 de Dezembro de2023-

Viviane arruda Pereira
Secretária Municipal de Saúde

o -
•o 1
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Este documento pode serverificado no endereço eletrônico „htt|M:/^ywwí)«aklenleiul^llnoJrla.QOv.brAllari«)flc|a|, codíjo: DOM^7Q220244730

Documento assinado diflitalmentae
com carimbo de tempo.

ISSN 2764-717X
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